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MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 004/2025


                                                                                                      MOÇÃO DE REPÚDIO ao Decreto nº 12.686, de 1º de outubro de 2025, do Governo Federal, que institui a Política Nacional de Educação Especial Inclusiva.

O Vereador Juliano Beppler da Silva, com o apoio dos vereadores Fábio Porto Martins e Diogo Antoniolli, no uso de suas atribuições legais e regimentais, à consideração desta Casa Legislativa a presente MOÇÃO DE REPÚDIO ao Decreto nº 12.686/2025, que institui a chamada Política Nacional de Educação Especial Inclusiva.

O referido decreto, editado pelo Governo Federal, representa um grave retrocesso na política pública de atendimento às pessoas com deficiência, colocando em risco o funcionamento, o reconhecimento e o financiamento das escolas de educação especial, em especial das APAEs, instituições que há décadas exercem papel fundamental na garantia de direitos e no desenvolvimento integral de milhares de alunos em todo o país.

As APAEs atuam de forma ampla e integrada nas áreas da assistência social, saúde e educação, contando com equipes pedagógicas completas — diretoras, supervisoras, coordenadoras e professoras com formação específica em Educação Especial — que optaram por trabalhar com esse público e desempenham suas funções com dedicação, competência e amor.

Cumpre destacar que o direito à matrícula de alunos com deficiência nas escolas regulares já é garantido por lei há muitos anos, e as famílias têm plena liberdade de escolher o ambiente mais adequado ao desenvolvimento de seus filhos. Contudo, a forma como a inclusão vem sendo conduzida nas escolas regulares demonstra que o processo, embora importante, ainda não é efetivo — seja pela falta de estrutura, de profissionais capacitados, ou de apoio técnico e pedagógico.

O novo decreto impõe a matrícula obrigatória na rede regular de ensino e coloca as escolas especiais apenas como “instituições parceiras”. Essa redefinição retira delas o reconhecimento e o acesso a recursos do FUNDEB, o que, na prática, levará ao fechamento das escolas especializadas. É ilusório imaginar que sobreviverão apenas com parcerias informais e sem financiamento público.

Além disso, o decreto prevê o uso de monitores com formação de apenas 80 horas para o atendimento educacional especializado. É inaceitável que uma função tão complexa e essencial seja tratada com tamanha superficialidade, enquanto famílias e profissionais passam anos se qualificando e convivendo diariamente com desafios reais da inclusão.

Outro ponto extremamente preocupante é a proposta de nivelamento etário, que visa reduzir a chamada “distorção idade/ano”. Tal medida desconsidera as especificidades do aprendizado das pessoas com deficiência intelectual, múltipla ou com TEA níveis 2 e 3, impondo situações absurdas, como a matrícula de adolescentes não alfabetizados no Ensino Médio. Além de ferir a dignidade e o ritmo de desenvolvimento desses alunos, a medida demonstra total desconhecimento da realidade das salas de aula.

Nas escolas especiais, cada estudante possui um Plano Educacional Individualizado (PEI), com atividades adaptadas ao seu nível de desenvolvimento, turmas reduzidas e acompanhamento contínuo. Aqueles que evoluem são naturalmente integrados à rede regular, quando a família e a equipe pedagógica consideram oportuno — um processo humanizado, gradual e eficiente.

Portanto, repudiamos com veemência o Decreto nº 12.686/2025, por entender que ele desrespeita o trabalho das instituições especializadas, ignora o protagonismo das famílias, ameaça a continuidade das APAEs e coloca em risco o direito fundamental à educação de qualidade para pessoas com deficiência.

Requer-se, assim, que esta Moção seja aprovada e encaminhada:
· à Presidência da República,
· ao Ministério da Educação,
· à Federação Nacional das APAEs (FENAPAES),
· à Federação das APAEs do Estado do Rio Grande do Sul (FEAPAES-RS),
· e às APAEs da região do Vale do Taquari,
como manifestação oficial deste Parlamento em defesa das escolas especiais, da liberdade das famílias e da verdadeira inclusão.


Bom Retiro do Sul, 28 de outubro de 2025.
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